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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Nº  Processo Administrativo: _________________________________. 

Área Requisitante:  Diretoria de Eventos Esportivos e de Lazer. 

 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

O Ruas de Lazer é um programa realizado pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer da Prefeitura 

de Belo Horizonte, em consonância com seu objetivo de democratizar o acesso ao esporte e lazer, por 

meio da oferta de oficinas que oportunizem atividades esportivas, jogos e brincadeiras ativas, 

estrategicamente voltado para o atendimento em áreas de vulnerabilidade social. A contratação 

pretendida está prevista no Programa 101 do Plano Plurianual de Governo (ação 2545 - Promoção de 

Eventos Esportivos e de Lazer, subação 202 - Eventos de Lazer e Recreação). 

 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

Belo Horizonte, assim como outras metrópoles do Brasil e do mundo, vem enfrentando o aumento da 

incidência de sedentarismo, inclusive entre o público infantil, que fica cada vez mais tempo sentado 

em frente às telas. O esporte e o lazer são considerados peças fundamentais na construção identitária 

de jovens, pois permitem protagonismo, internalização de valores, fortalecimento de laços de 

cooperação entre outros, especialmente em contextos de exclusão social, de desigualdades e de falta 

de garantias básicas. Nesse sentido, legitimar interesses dos jovens e favorecer atividades esportivas 

e de lazer são estratégias públicas relevantes de promoção da saúde e da cidadania. 

 

Partindo desta premissa, a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer da Prefeitura de Belo Horizonte, 

busca democratizar o acesso ao esporte e lazer, assumindo estes como direitos individuais e 

ferramentas para melhorar a saúde e estimular o convívio social, em um ambiente lúdico que 

envolvam atividades físicas associadas a momentos de alegria e diversão. Para tanto, propomos a 

execução das Ruas de Lazer como forma de oportunizar atividades de lazer, esportivas , jogos e 

brincadeiras ativas, prioritariamente realizadas em grupos.  
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4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para o ano de 2026, pretende-se realizar 230 eventos nas 09 regionais administrativas, utilizando-se 

tanto de eventos em empenho próprio da SMEL quanto de eventos destinados a emendas impositivas 

da Câmara Municipal de Belo Horizonte, conforme modelo já realizado nos anos anteriores. Como a 

SMEL não possui corpo técnico e equipamentos suficientes para a execução de eventos dessa grandeza 

e quantitativo previstos, é necessária a contratação de serviços de empresas especializadas e com 

capacidade técnica operacional comprovada para o transporte, montagem, desmontagem e 

fornecimento de toda a estrutura de evento necessária, bem como a disponibilização de monitores 

treinados e com experiência comprovada por meio de currículo para zelar pelo bom andamento das 

oficinas e pela segurança dos usuários, conforme projeto anexo.  

 

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 

Analisando o mercado e o valor total previsto, entende-se viável contratação dos serviços de eventos 

de recreação e lazer por processo licitatório regular, mantendo a eficiência e a economicidade à 

administração pública, sendo a empresa contratada responsável pela logística, fornecimento de 

equipamentos e disponibilização de pessoal. Trata-se de uma contratação para a qual, 

comprovadamente, existem diversas empresas no mercado especializadas neste tipo de serviço.  

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Diante das alternativas e considerando a necessidade de atendimento em locais com diversas 

características (tamanho e área total, presença ou não de ponto de apoio com energia elétrica, 

previsão climatológica, público de faixa etária variável), foi elaborado um escopo que combina ações 

recreativas atrativas para crianças, adolescentes e jovens, atendendo aos diversos interesses do lazer. 

Este escopo, contempla as atividades recreativas e a infraestrutura de apoio necessária, garantindo a 

realização tanto em vias e espaços menores, para um público de até 100-150 pessoas, quanto em 

espaços maiores, para atendimento a um maior número de pessoas, especialmente em locais com 

menos estrutura (como falta de energia elétrica, sanitários adequados, mobiliário urbano ou 

sombreamento). Adicionalmente, em locais com estrutura elétrica precária ou inexistente, está 

previsto o uso de geradores para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos. Todos os itens 

estão descritos e detalhados na seção 8 - ESTIMATIVA DE VALORES deste documento. 
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7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

 

 

 

 

 

 

8 – ESTIMATIVA DE VALORES 

 

Estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em pesquisa simplificada de 

mercado, bem como do fornecimento de valores do exercício anterior do fornecedor, a fim de realizar 

o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica 

da opção) é o seguinte: 

 

● Evento Recreativo Padrão  

○ 02 CAMAS ELÁSTICAS COM MONITORES  

○ 01 BRINQUEDO INFLÁVEL MECÂNICO RECREATIVO DE MÉDIO PORTE COM MONITOR  

○ 03 BRINQUEDOS INFLÁVEIS DE PEQUENO PORTE COM MONITORES 

○ SERVIÇO DE PINTURA CORPORAL COM STENCIL  

○ 01 MESA DE TOTÓ - 

○ TRANSPORTE E MONTAGEM DE MATERIAIS DE PUBLICIDADE  -  

○ 02 TENDAS 3X3 -  

○ EQUIPAMENTO DE SOM COM PLAYLIST  

○ OFICINA DE ESCULTURAS DE BALÃO  

○ OFICINA DE BOLAS DE SABÃO  

○ MOTOR GERADOR DE ENERGIA  

○ TRANSPORTE E MONTAGEM DE MATERIAL DE IDENTIFICAÇÃO E SINALIZAÇÃO -  

 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

Rua de Lazer - Evento Recreativo 

Padrão 

Vide projeto anexo Evento de 4h 230 
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9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Devido à particularidade e complexidade da logística e do atendimento em locais de alta 

vulnerabilidade, bem como sopesando-se a padronização e a igualdade do atendimento nos 230 

eventos, a eficiência na gestão e o controle da efetiva execução do escopo contratado, bem como a 

economicidade de uma logística única de transporte, entende-se que a melhor solução para satisfação 

do interesse público é a contratação do serviço como um todo, em lote único. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Serão contratados sanitários químicos para eventos por meio de adesão à ATA, de forma a dar suporte 

- legal e sanitário - para os eventos realizados em vias públicas ou espaços sem essa infraestrutura, 

conforme previsto em lei municipal.  

 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Pretende-se, com a contratação, contribuir no processo de  democratizar o acesso ao esporte e ao 

lazer para a população de Belo Horizonte, prioritariamente em áreas de vulnerabilidade social, por 

meio da oferta de oficinas com atividades lúdicas e ativas em ações e eventos comunitários e 

institucionais. 

Conforme dados em edições anteriores, espera-se o atendimento usual entre 80 e 300 pessoas, 

especialmente crianças e adolescentes. 

 

12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. 

 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

Não foram identificados impactos ambientais relevantes e tratamentos para mitigação e desfazimento 

ou reciclagem aplicáveis. 
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14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

A contratação encontra viabilidade e razoabilidade dentro do conjunto de ações necessárias para a 

execução do Programa Ruas de Lazer - 2026, justificado com base nos elementos colhidos durante o 

estudo preliminar. 

 

15- ANEXOS 

 

São anexos do presente ETP os seguintes documentos:  

Anexo 1 - Projeto Básico - Ruas de Lazer 2026 

 

16- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

 

___________________________________________________ 

Lucas Gabriel Batista do Monte 

Produtor de Eventos 

BM 323102-8 
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ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO - RUAS DE LAZER 2026 

1. APRESENTAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SMEL), em conformidade com a sua missão de 

democratizar o acesso ao esporte e ao lazer no município realiza o programa “Ruas de Lazer”, sendo 

está uma das ações planejadas e aprovadas no Plano Plurianual de Governo (ação 2545 - Promoção de 

Eventos Esportivos e de Lazer, subação 202 - Eventos de Lazer e Recreação). O objetivo é realizar 

atividades de lazer ativo, incluindo ações esportivas e recreativas, em regiões com altos índices de 

vulnerabilidade socioeconômica, promovendo o direito ao lazer, esportes e diversões das crianças e 

adolescentes observando sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e combatendo a 

invisibilidade e o enfrentamento aos riscos sociais.  

 

No ano de 2025, foram executados aproximadamente 140 eventos ao longo de todo o ano, por meio 

de disponibilização de oficinas recreativas ou de empréstimo de materiais, em praticamente todas as 

regiões do município. O programa “Ruas de Lazer”, dentre os programas da SMEL, tem a característica 

peculiar de atender à solicitação direta das diversas organizações da sociedade civil, associações e 

instituições públicas e privadas, ou de parlamentares que os representam - sendo a demanda avaliada 

pela SMEL por critérios técnicos que garantam a exequibilidade e o interesse público. Grande parte 

dos eventos serão custeados por meio de emendas individuais impositivas oriundas da Câmara 

Municipal de Belo Horizonte, modelo que provavelmente se repetirá em 2026. 

 

Atualmente, o Ruas de Lazer é realizado em dois formatos prioritários: 

- Disponibilização de oficinas em eventos esportivos e de lazer em parques, vias públicas, áreas de 

vulnerabilidade social e demais espaços públicos, seja em parceria com outros órgãos da PBH ou por 

demandas espontâneas da comunidade em geral; 

- Apoio aos Programas da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e eventos em parceria com outras 

secretarias e órgãos da PBH, na forma de empréstimo de materiais e equipamentos próprios. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A prática esportiva e o lazer ativo são reconhecidos como direitos fundamentais e como elementos 

estratégicos para a promoção da saúde, da qualidade de vida e da cidadania. Entretanto, observa-se 

um cenário preocupante: segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), cerca de 75% dos 

adolescentes em todo o mundo não alcançam o nível mínimo de atividade física recomendado (> 60 

minutos diários). No Brasil, dados recentes do Vigitel apontam que 45,93% da população de Belo 

Horizonte não atinge sequer os 150 minutos semanais de atividade moderada recomendados. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Entre crianças, adolescentes e jovens, a situação é ainda mais crítica. A urbanização acelerada, a 

diminuição dos espaços públicos seguros e acessíveis, e o avanço do tempo dedicado às telas 

(celulares, televisão, computadores e videogames) resultam em uma redução significativa das 

oportunidades de práticas esportivas e recreativas. Tal realidade acarreta consequências 

preocupantes: obesidade infantil — considerada pela OMS uma epidemia mundial —, aumento da 

ansiedade e depressão, além de impactos diretos no desenvolvimento motor, cognitivo e social dessa 

faixa etária. 
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No entanto, o esporte e o lazer ativo não são apenas ferramentas de promoção da saúde, mas também 

instrumentos de fortalecimento comunitário e social. A vivência lúdica de jogos, oficinas e atividades 

coletivas proporciona experiências de cooperação, solidariedade, disciplina e protagonismo juvenil. 

Em especial, em contextos marcados por desigualdades sociais e vulnerabilidade, o acesso ao lazer e 

ao esporte torna-se ainda mais essencial como fator de proteção, inclusão e pertencimento 

comunitário. 

 

Diante desse cenário, o projeto Rua de Lazer busca democratizar o acesso da população de Belo 

Horizonte a atividades esportivas e recreativas, prioritariamente em espaços públicos da cidade, 

localizados em áreas de vulnerabilidade socioeconômica. Por meio de oficinas diversificadas, o projeto 

visa oferecer oportunidades de vivências ativas, fortalecer os vínculos comunitários e estimular hábitos 

saudáveis, especialmente entre crianças e adolescentes, garantindo que o lazer seja vivido como 

direito e como experiência transformadora para a cidadania. 

 

3. OBJETIVOS GERAIS 

 

Democratizar o acesso ao esporte e ao lazer ativo para a população de Belo Horizonte, prioritariamente 

crianças e adolescentes em áreas de vulnerabilidade social, por meio da oferta de oficinas com 

atividades lúdicas e esportivas em eventos comunitários e institucionais, fortalecendo os valores de 

convivência comunitária. 

 

4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

➔ Incentivar a prática esportiva, a recreação e o lazer ativo em regiões com maior 

vulnerabilidade social, contribuindo de forma positiva para a garantia de direitos, a melhoria 

da qualidade de vida e o fortalecimento dos vínculos comunitários; 

➔ Divulgar o esporte e o lazer como elementos fundamentais para a saúde e o bem-estar, 

proporcionando a realização de diversas atividades, estimulando hábitos mais saudáveis e 

colaborando para a mitigação dos riscos sociais enfrentados por crianças e adolescentes de 

Belo Horizonte; 

➔ Fortalecer as relações e fomentar o diálogo entre o poder público e a sociedade civil, 

promovendo o exercício da cidadania por meio da organização e participação ativa da 

comunidade. 

 

5. PÚBLICO ALVO 

Crianças e adolescentes, moradores de áreas em vulnerabilidade socioeconômica do município de Belo 

Horizonte. 

 

 

 

6. METODOLOGIA 

A metodologia do programa para a edição de 2026 foi reformulada em relação aos anos anteriores, 

com o propósito de ampliar a diversidade de atividades oferecidas e incluir práticas esportivas de 

forma estruturada. Diferentemente das edições passadas, em que o esporte não era foco principal, a 
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edição de 2026 passa a contemplar modalidades como vôlei, peteca e basquete. Essa ampliação 

favorece a participação de jovens e adultos, aumentando a convivência saudável das crianças e 

adolescentes com os familiares e a comunidade local, fortalecendo a formação de uma rede social. 

O programa Rua de Lazer mantém seu caráter itinerante, atendendo todas as regionais da cidade. Cada 

evento apresenta especificidades próprias, sobretudo nas áreas mais vulneráveis, onde há maiores 

desafios de espaço e infraestrutura. Nesse sentido, a nova metodologia foi planejada para possibilitar 

a realização de um número maior de eventos em diferentes contextos, otimizando os recursos 

financeiros e ampliando o alcance das atividades contratadas.  

A edição de 2026 prevê a realização de 225 oficinas gratuitas e abertas ao público, com duração de 4 

horas cada. Todas serão voltadas ao esporte, lazer e recreação, ajustadas à faixa etária atendida, com 

foco em crianças e adolescentes, mas também contemplando jovens e adultos. As atividades poderão 

ser realizadas de forma independente ou em apoio a eventos temáticos, como festivais, campanhas e 

festas populares, organizados em praças, parques, vias ou equipamentos públicos, prioritariamente 

em áreas de vulnerabilidade social.  

A execução poderá ocorrer por solicitação direta de entidades e instituições, por meio da 

disponibilização de Oficinas (43 unidades) ou Empréstimos (3 Kits), com recursos provenientes do 

orçamento da SMEL OU por solicitação via parlamentares, com Oficinas custeadas por suas emendas 

(162 unidades). 

A forma de execução, se disponibilização de oficina ou apoio por empréstimo de material, será definida 

pela equipe técnica da SMEL, a partir das informações fornecidas pelo demandante. Sendo assim, o 

presente projeto trata da contratação das Ruas de Lazer, no formato de Oficinas, as quais serão 

executadas por meio de serviço de organização, logística, coordenação e execução de evento 

recreativo com duração de 4 horas, incluso recursos humanos, materiais e equipamentos para a 

completa e segura execução das atividades propostas, sendo o prestador responsável pela sinalização 

de vias (áreas de baixa complexidade), pela identificação do programa com engenhos móveis de 

publicidade, pelo transporte, limpeza, montagem e desmontagem dos equipamentos e materiais, pelo 

uniforme, alimentação e hidratação das equipes de trabalho e pela aquisição, gestão e repasse de 

dados e informações relevantes do atendimento. 

 

As descrições pormenorizadas dos equipamentos, materiais e suas condições e personalizações, bem 

como da capacitação, experiência, função dos recursos humanos e seus comportamentos e atitudes 

esperadas, que serão fiscalizadas diariamente pela SMEL quando da execução do programa, constam 

no Anexo 1 do presente projeto. 
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ESTIMATIVA DE CUSTO: 

 

ITEM QUANTITATIVO ROT 
QUANTITATIVO EMENDAS 

PARLAMENTARES 

Rua de Lazer  0 230 

Sanitários Químicos 86 324 

 

 

Belo Horizonte, 12 de Novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

                                

Lucas Gabriel Batista do Monte                                     Luciana Gonçalves Madeira  

BM 323102-8                                                                    BM 107595-7 

Produtor de Eventos Esportivos                                    Diretora de Eventos Esportivos e de Lazer 

DIEV/SMEL                                                                        DIEV/SMEL
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
 

DESCRITIVO - RUA DE LAZER 

DESCRITIVO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO, LOGÍSTICA, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTO RECREATIVO COM 

DURAÇÃO DE 4 HORAS, INCLUSO RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A COMPLETA E SEGURA EXECUÇÃO DAS 

ATIVIDADES PROPOSTAS, SENDO O PRESTADOR RESPONSÁVEL AINDA PELA SINALIZAÇÃO DE VIAS (ÁREAS DE BAIXA COMPLEXIDADE), PELA 

IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA COM ENGENHOS MÓVEIS DE PUBLICIDADE, PELO TRANSPORTE, LIMPEZA, MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, PELO UNIFORME, ALIMENTAÇÃO E HIDRATAÇÃO DAS EQUIPES DE TRABALHO E PELA AQUISIÇÃO, GESTÃO E 

REPASSE DE DADOS E INFORMAÇÕES RELEVANTES DO ATENDIMENTO.  A FISCALIZAÇÃO DA SMEL NÃO EXIME A RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 

EM FORNECER TODOS OS MATERIAIS, CONFORME DESCRITO, DURANTE TODO O TEMPO PREVISTO DE REALIZAÇÃO DO EVENTO. CASO SEJA 

CONSTATADO MATERIAIS, MONITORES/RECREADORES OU EQUIPAMENTOS AUSENTES, OU MESMO EM CONDIÇÕES INADEQUADAS, PODERÁ 

SER SOLICITADO AJUSTE DO VALOR PROPORCIONAL À ATIVIDADE FALTANTE E/OU ALTERAÇÃO/TROCA DOS MESMOS. 

 

TODOS OS BRINQUEDOS E ESTRUTURAS QUE COMPÕEM O EVENTO DEVERÃO ESTAR CONDIÇÕES IDEAIS DE LIMPEZA (SEM MANCHAS, 

MOFOS, OU SUJEIRA PARA ALÉM DAS QUE SURGIREM DURANTE O USO), DE  SEGURANÇA PARA EXECUÇÃO E PROTEÇÃO DA INTEGRIDADE 

DOS USUÁRIOS (CONFORME NORMAS DA ABNT E DO CORPO DE BOMBEIROS OU OUTRAS ENTIDADES RESPONSÁVEIS, ALÉM DAS 

RECOMENDAÇÕES DO FABRICANTE) E DE MANUTENÇÃO, TANTO COM RELAÇÃO À SUA ESTRUTURA QUANTO À ESTÉTICA (SEM MATERIAIS 

GASTOS, DESBOTADOS, FURADOS, TORTOS, ENFERRUJADOS OU OUTROS QUE COMPROMETAM O VISUAL GERAL DO EVENTO). SEMPRE QUE 

FOR SOLICITADO, DEVERÁ SER FORNECIDO ART OU CERTIFICAÇÕES ESPECÍFICOS DAS ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS. AS ESTRUTURAS, 

MATERIAIS E BRINQUEDOS DA RUA DE LAZER ESTÃO DESCRITOS ABAIXO E QUALQUER ALTERAÇÃO DE ESCOPO, SEJA DA PARTE DA SMEL OU DA 

PARTE DA EMPRESA FORNECEDORA, DEVE SER SOLICITADA PREVIAMENTE POR ESCRITO. A SOLICITAÇÃO SERÁ AVALIADA, PODENDO OU NÃO 

SER APROVADA. DA PARTE DA SMEL, OS CRITÉRIOS ADOTADOS SERÃO: OBJETIVOS E DA TEMÁTICA DA ATIVIDADE, PÚBLICO ALVO E CAPACIDADE 

DE ATENDIMENTO.  

 

● 02 (DUAS) CAMAS ELÁSTICAS, DIÂMETRO MÍNIMO DE 4,30 M,  ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO. LONA DE SALTO EM TELA DE 

POLIÉSTER, REDE DE PROTEÇÃO LATERAL E HASTES REVESTIDAS COM TUBETES EM POLIETILENO OU MATERIAL SEMELHANTE 

ESPUMADOS E CAPA VINÍLICA, CONFORME IMAGEM DE REFERÊNCIA, COM NO MÍNIMO 1,20 M DE ALTURA, MOLAS REVESTIDAS 

BICÓNICAS COM LONA VINÍLICA ESPUMADA PARA PROTEÇÃO, ESCADA PARA ACESSO EM AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, 

CAPACIDADE PARA SUPORTAR PESO DE 300 KG, COM A REDE ÍNTEGRA E DEVIDAMENTE AMARRADA, SEM FUROS OU QUALQUER 

DEFORMIDADE QUE POSSA COMPROMETER SEU USO SEGURO. 

 
● 01 (UM) BRINQUEDO INFLÁVEL MECÂNICO DE MÉDIO PORTE RECREATIVO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE  6M (C) X 6M (L) OU 36M² 

DO TIPO GIRA MALUCO/GIRO RADICAL CONFORME IMAGEM DE REFERÊNCIA OU OUTROS COM TEMÁTICA SEMELHANTE E 

APROVAÇÃO PRÉVIA FORMAL DA CONTRATANTE COM 01 ENTRADA/SAÍDA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 150KG, FABRICADO EM  

MATERIAL LAMINADO DE PVC REFORÇADO COM TECIDO DE POLIÉSTER (LONA DE KP 1000). ACOMPANHADOS DE MOTOR(ES) 

SOPRADOR(ES) – MODELO TURBINA PARA BRINQUEDOS INFLÁVEIS, BIVOLT, 110V E 220V, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, SUFICIENTE PARA GARANTIR A PRESSÃO DE AR ADEQUADA À SUSTENTAÇÃO E SEGURANÇA DO BRINQUEDO;  



 

Minuta ETP – Lei nº 14.133/21  
Atualização: novembro/2025 

 
● 01 (UM) BRINQUEDO INFLÁVEL DE PEQUENO PORTE ESPORTIVO COM DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS  DE 2,50M(C) x 3M(L) OU 

9M² DEVENDO SER DO TIPO ARCO E FLECHA (ARCO E PLAY) CONFORME IMAGEM DE REFERÊNCIA OU OUTROS COM TEMÁTICA 

SEMELHANTE E APROVAÇÃO PRÉVIA FORMAL DA CONTRATANTE FABRICADO EM  MATERIAL LAMINADO DE PVC REFORÇADO COM 

TECIDO DE POLIÉSTER (LONA DE KP1000), EM BOAS CONDIÇÕES DE USO E DE LIMPEZA, DEVENDO ESTAR EM CONDIÇÕES IDEAIS DE 

SEGURANÇA PARA EXECUÇÃO E PROTEÇÃO DA INTEGRIDADE DOS USUÁRIOS, ALÉM DE ÓTIMAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO. 

ACOMPANHADOS DE MOTOR(ES) SOPRADOR(ES) – MODELO TURBINA PARA BRINQUEDOS INFLÁVEIS, BIVOLT, 110V E 220V, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE, SUFICIENTE PARA GARANTIR A PRESSÃO DE AR ADEQUADA À SUSTENTAÇÃO E 

SEGURANÇA DO BRINQUEDO;  

 
 

● 01 (UM) BRINQUEDO INFLÁVEL DE PEQUENO PORTE ESPORTIVO COM DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS  DE 2,50M(C) x 3M(L) OU 

9M² DEVENDO SER DO TIPO BASQUETE CONFORME IMAGEM DE REFERÊNCIA OU OUTROS COM TEMÁTICA SEMELHANTE E 

APROVAÇÃO PRÉVIA FORMAL DA CONTRATANTE FABRICADO EM  MATERIAL LAMINADO DE PVC REFORÇADO COM TECIDO DE 

POLIÉSTER (LONA DE KP1000), EM BOAS CONDIÇÕES DE USO E DE LIMPEZA, DEVENDO ESTAR EM CONDIÇÕES IDEAIS DE SEGURANÇA 

PARA EXECUÇÃO E PROTEÇÃO DA INTEGRIDADE DOS USUÁRIOS, ALÉM DE ÓTIMAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO. ACOMPANHADOS 

DE MOTOR(ES) SOPRADOR(ES) – MODELO TURBINA PARA BRINQUEDOS INFLÁVEIS, BIVOLT, 110V E 220V, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

DO FABRICANTE, SUFICIENTE PARA GARANTIR A PRESSÃO DE AR ADEQUADA À SUSTENTAÇÃO E SEGURANÇA DO BRINQUEDO;  

 

 
● 01 (UM) BRINQUEDO INFLÁVEL DE PEQUENO PORTE DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS  DE 3M (C) X 2M (L) OU 6M² DO TIPO  

PISCINA DE BOLINHAS (COM BOLINHAS COLORIDAS RESISTENTES ÍNTEGRAS SUFICIENTES PARA PREENCHER 15 CM DE ALTURA) OU 

PULA PULA INFANTIL CONFORME IMAGEM DE REFERÊNCIA OU OUTROS COM TEMÁTICA SEMELHANTE E APROVAÇÃO PRÉVIA DA 

CONTRATANTE, FABRICADO EM  MATERIAL LAMINADO DE PVC REFORÇADO COM TECIDO DE POLIÉSTER (LONA DE KP1000), 
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DEVIDAMENTE PROTEGIDO EM SUA PARTE SUPERIOR, EM BOAS CONDIÇÕES DE USO E DE LIMPEZA. ACOMPANHADOS DE MOTOR(ES) 

SOPRADOR(ES) – MODELO TURBINA PARA BRINQUEDOS INFLÁVEIS, BIVOLT, 110V E 220V, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, SUFICIENTE PARA GARANTIR A PRESSÃO DE AR ADEQUADA À SUSTENTAÇÃO E SEGURANÇA DO BRINQUEDO;          

        
● 01 EQUIPAMENTO DE SOM DE PEQUENO PORTE, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 37CM (A) X 23CM (L), DE ÓTIMA QUALIDADE E 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 200W RMS PARA TOCAR PLAYLIST DIVERSIFICADA E APROPRIADA AO PÚBLICO ALVO DURANTE TODA A 

DURAÇÃO DO EVENTO, SEM INTERRUPÇÕES, COM MÚSICAS APROVADAS PELA EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES E LAZER; 

      
● 01 (UMA) MESA DE TOTÓ PROFISSIONAL, RESISTENTE, FABRICADA EM MADEIRA MACIÇA, PÉS DESMONTÁVEIS PRODUZIDOS EM MDF 

COM SAPATA DE POLIPROPILENO, ACABAMENTO COM VERNIZ TINGIDO BRILHANTE, SAÍDA DE BOLINHA TAMPA DE GAVETA, BONECOS 

DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM PINTURA EPÓXI, VARÕES EMBUTIDOS (NÃO PASSANTES). MEDIDAS APROXIMADAS DE: 0,80M (A) X 

1,20M (L) X 1,40M (C) (PODENDO HAVER UMA VARIAÇÃO DE 10%), ACOMPANHADAS DE NO MÍNIMO 04 BOLINHAS COMPATÍVEIS 

COM O EQUIPAMENTO. 

 
● CONFECÇÃO, CONSERVAÇÃO AO LONGO DE TODO ANO, TRANSPORTE, MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE ENGENHOS MÓVEIS DE 

PUBLICIDADE, CONFORME LAYOUT ANEXO, E COLOCADOS JUNTO ÀS OFICINAS CONTRATADAS, CONFORME CROQUI ACORDADO, 

SENDO: 
- 01 TOTEM DE PUBLICIDADE PRODUZIDO EM DUAS FACES CONFECCIONADOS EM MDF DE NO MÍNIMO 10MM DE ESPESSURA, COM 

SUPORTE SUFICIENTE PARA MANTER O TOTEM EM PÉ, MESMO EM SITUAÇÕES DE VENTO, E MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 2M, 

LARGURA 0,80M; CONFORME LAYOUT DISPONIBILIZADA EM ANEXO. 
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- 01 TOTEM INFLÁVEL CILÍNDRICO COM TOPO ESFÉRICO DE APROXIMADAMENTE 3 METROS DE ALTURA, 0,70M DE DIÂMETRO DA BASE 

E 1,20M DE DIÂMETRO DO TOPO, CONFECCIONADO EM NYLON EMBORRACHADO E COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO, 

INCLUSO CORDAS, PESOS E/OU MATERIAIS SUFICIENTES PARA ANCORAGEM,  CONFORME LAYOUT DISPONIBILIZADA EM ANEXO. 

- COLETES COM A LATERAL FECHADA DEVIDAMENTE PERSONALIZADOS COM A LOGO DO PROGRAMA, DEVENDO CONSTAR O NOME DA 

FUNÇÃO (MONITOR E/OU COORDENADOR) CONFORME LAYOUT DISPONIBILIZADO EM IMAGEM DE REFERÊNCIA. 

          
● 02 (DUAS) TENDAS QUADRADAS TAMANHO MÍNIMO 3M X 3M  COBERTURA EM LONA TIPO PVC IMPERMEÁVEL BRANCO, MODELO 

PIRAMIDAL,  04 LADOS ABERTOS; ESTRUTURA TUBULAR REFORÇADA EM AÇO GALVANIZADO OU ALUMÍNIO SEM PONTOS DE 

FERRUGEM; COM PÉ-DIREITO MÍNIMO DE 2,70 METROS, MONTADA EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO, AS NORMAS DE 

SEGURANÇA E AS REGRAS DO LOCAL, PODENDO SER NECESSÁRIO A FIXAÇÃO NO SOLO INCLUSIVE POR MEIO DE CONTRAPESO. 

INCLUINDO MONTAGEM, DESMONTAGEM E APRESENTAÇÃO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, SEMPRE QUE CABÍVEL. 

    
● 01 (UM) MOTOR GERADOR DE ENERGIA À GASOLINA DE PARTIDA MANUAL E ELÉTRICA DE, NO MÍNIMO, 10 (DEZ) KVA, EQUIPADO 

COM RODAS E PUXADOR PARA TRANSPORTE, PAINEL DE CONTROLE, QUADRO PROTETOR, PÉS DE BORRACHA, BIVOLT 110V/220V, 

ACOMPANHADO DE COMBUSTÍVEL PARA ATÉ 06 HORAS DE FUNCIONAMENTO ININTERRUPTO E PRODUÇÃO DE  RUÍDO MENOR QUE 

70 DB NO LOCAL DAS ATIVIDADES, SEGUINDO NORMAS DE SEGURANÇA DOS ÓRGÃOS REGULAMENTADORES, COMPATÍVEL COM O 

FUNCIONAMENTOS DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS E OUTRAS DEMANDAS DA CONTRATANTE, COMO LIGAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

SOM, MICROFONE, BEM COMO ELABORAR ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SEMPRE QUE CABÍVEL DENTRE OUTROS). 

INCLUI EXTENSÃO ELÉTRICA SUFICIENTE PARA MANTER UMA DISTÂNCIA DE SEGURANÇA MÍNIMA DE 10 METROS ENTRE O 

GERADOR E OS BRINQUEDOS E 04 UNIFILAS OU BALIZADORES, COM CORRENTE OU FITA, PARA CERCAMENTO DE PROTEÇÃO DO 

EQUIPAMENTO. 
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● 01 (UM) KIT DE LIMPEZA COMPOSTO POR NO MÍNIMO 4 FLANELAS DIMENSÕES MÍNIMAS 38CM X 58CM, 2 BORRIFADORES DE 500ML 

A BASE DE ÁLCOOL LÍQUIDO 70% SEM CHEIRO PARA LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS BRINQUEDOS, DEVENDO SER UTILIZADO APÓS 

MONTAGEM E SEMPRE QUE SOLICITADO PELOS SUPERVISORES DA SMEL.  

● SINALIZAÇÃO DA VIA E DESVIO KIT COMPOSTO POR IMPLEMENTOS E PLACAS, A SER IMPLANTADO PARA INTERDIÇÃO SEGURA DA VIA, 

INCLUINDO 06 CAVALETES (DOBRÁVEIS EM POLIETILENO COM PELÍCULA REFLEXIVA MÍNIMO DE 7 KG; 110 CM DE ALTURA E 62 CM DE 

ALTURA), 12 BALIZADORES (CONE EM POLIETILENO LARANJA COM FAIXAS REFLEXIVAS E ALÇA SUPERIOR FORMATO T COM FURO 

CENTRAL, MÍNIMO DE 105 CM DE ALTURA, BASE OCTOGONAL DE BORRACHA 43X43 CM PESO TOTAL 4,5 KG), 04 PLACAS R3, E 01 ROLO 

DE FITA ZEBRADA. AMBOS DE PLÁSTICO RESISTENTE EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT. AFIXADO AO CAVALETE DEVERÁ 

CONSTAR PLACA DE PLÁSTICO DE BOA QUALIDADE, PERSONALIZADA COM A LOGO DO PROGRAMA, COLORIDA, CONFORME LAYOUT 

A SER FORNECIDO PELA SMEL, TAMANHO APROXIMADO 30X40 CM. 

   
OS COORDENADORES E MONITORES DAS RUAS DE LAZER DEVERÃO SE CONSTITUIR DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS, CAPACITADOS POR MEIO 

DE CURSOS E TREINAMENTOS E TER CONHECIMENTO E EXPERIÊNCIA COMPROVADA EM ATIVIDADES RECREATIVAS, SER COMUNICATIVO, 

PROATIVO E CAPAZ DE LIDAR COM AS CRIANÇAS E OS PAIS, ALÉM DE MANTER UMA POSTURA ABERTA, ANIMADA E SEM O USO DE CELULAR 

QUE POSSA DISTRAIR E PREJUDICAR O ANDAMENTO E A SEGURANÇA DA ATIVIDADE. ELES SERÃO RESPONSÁVEIS POR CONTROLAR A FILA, 

FACILITAR A ENTRADA E A SAÍDA DOS PARTICIPANTES, GARANTIR A FORMA CORRETA E SEGURA DE USO, ORGANIZAÇÃO E LIMPEZA DOS 

MATERIAIS, BRINQUEDOS E DO AMBIENTE DURANTE E APÓS O PROGRAMA, SEMPRE ZELANDO PELA SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. 

 

TODOS DEVERÃO ESTAR UNIFORMIZADOS COM COLETE PRODUZIDO PELA EMPRESA, CONTENDO A LOGO DO PROGRAMA, CONFORME 

DESCRIÇÃO E LAYOUT ANEXO. O COLETE DEVE SER UTILIZADO POR CIMA DA VESTIMENTA, PERMANECENDO VISÍVEL DURANTE TODO O PERÍODO 

DE EXECUÇÃO DO EVENTO. NÃO SERÁ PERMITIDO AOS MONITORES O USO DE FONES DE OUVIDO E CELULARES, PARA LIGAÇÕES OU USO DE 

APLICATIVOS E REDES SOCIAIS, VESTIMENTAS INADEQUADAS (ROUPAS COM RASGOS OU MENSAGENS DE CUNHO POLÍTICO/DESVIANTE DO 

PÚBLICO E PROPÓSITO DO PROGRAMA, AUSÊNCIA DE CAMISA, ROUPAS CURTAS, EXCESSO DE ACESSÓRIOS - PRINCIPALMENTE ANÉIS, CHINELOS, 

SALTOS, ENTRE OUTROS), BEM COMO COMPORTAMENTOS NÃO PROFISSIONAIS (FUMAR, USAR LINGUAGEM IMPRÓPRIA, SER AGRESSIVO OU 

APÁTICO, DESATENTO, ENTRE OUTROS) DURANTE O PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. O COORDENADOR E MONITORES DA RUA DE LAZER 

ESTÃO DESCRITOS ABAIXO: 

 

● 01 (UM) COORDENADOR LOCAL RESPONSÁVEL POR COORDENAR AS ATIVIDADES INERENTES AO PROGRAMA RUAS DE LAZER; 

GARANTIR A EXECUÇÃO DAS OFICINAS NO HORÁRIO ACORDADO; DAR SUPORTE AOS COLABORADORES, ATENDER AOS USUÁRIOS 

DANDO INFORMAÇÕES E ESCLARECENDO DÚVIDAS; RESOLVER E REPORTAR IMEDIATAMENTE PROBLEMAS E ACIDENTES AOS 

SUPERVISORES DA SMEL; REALIZAR A CONTAGEM DO NÚMERO DE PARTICIPANTES DA EDIÇÃO, CONFORME METODOLOGIA DA 

CONTRATADA; COMUNICAR À EQUIPE TÉCNICA DO PROGRAMA, NO INÍCIO DO EVENTO, INFORMAÇÕES COMO O HORÁRIO DE INÍCIO 

DAS ATIVIDADES, NOME DOS MONITORES PRESENTES, FOTOS DOS BRINQUEDOS E QUAISQUER OUTRAS QUE SEJAM SOLICITADAS, 

DURANTE E APÓS A EXECUÇÃO DAS OFICINAS, POR MEIO DE DOCUMENTO A SER DISPONIBILIZADO PELA EQUIPE DA SMEL E/OU 

APLICATIVOS DE MENSAGENS INSTANTÂNEAS. IMPORTANTE:  O PAPEL DE COORDENAÇÃO NÃO PODERÁ SER ACUMULADO COM A 

FUNÇÃO DE MONITOR, UMA VEZ QUE ESTE TAMBÉM FICARÁ RESPONSÁVEL POR SUBSTITUIR OS MONITORES PARA QUE ESTES POSSAM 

FAZER PAUSAS, EM CASO DE NECESSIDADE. ALÉM DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS, O COORDENADOR DEVERÁ TER CONHECIMENTO E 

EXPERIÊNCIA NA COORDENAÇÃO DE EVENTOS, SER CAPAZ DE IDENTIFICAR E SOLUCIONAR PEQUENOS CONFLITOS, ALÉM DE UTILIZAR 

OS EQUIPAMENTOS E APLICATIVOS DIGITAIS NECESSÁRIOS. 

 
● 02 (DOIS) MONITORES PARA ATUAREM JUNTO ÀS CAMAS ELÁSTICAS, SENDO UM EM CADA, ZELANDO PELA SEGURANÇA DOS 

USUÁRIOS E BOM ANDAMENTO DA ATIVIDADE. O MONITOR DEVERÁ TER CONHECIMENTO SOBRE OS ITENS E MONTAGEM DO 

EQUIPAMENTO; 
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● 03 (TRÊS) MONITORES PARA ATUAREM JUNTO AOS INFLÁVEIS SENDO UM PARA O INFLÁVEL MECÂNICO, UM PARA OS INFLÁVEIS 

ESPORTIVOS E UM PARA O INFLÁVEL INFANTIL. OS MONITORES DEVERÃO GARANTIR O USO EQUITATIVO PELOS PARTICIPANTES, 

CONTANDO O TEMPO DE USO, SEREM ATENCIOSOS E SIMPÁTICOS COM AS CRIANÇAS E ATUAR PREVENTIVAMENTE E RAPIDAMENTE 

EM CASO DE ESVAZIAMENTO OU QUAISQUER PROBLEMAS IDENTIFICADOS; 

 

AS OFICINAS SÃO ENTENDIDAS COMO FORMATOS DE ATIVIDADES NAS QUAIS OS RECREADORES, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS SÃO PARTES 

INDIVISÍVEIS, OU SEJA, NÃO É POSSÍVEL SEREM REALIZADAS APENAS PELOS RECREADORES SEM MATERIAIS OU APENAS PELA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE MATERIAIS. NESSES CASOS, É DE EXTREMA IMPORTÂNCIA QUE OS RECREADORES SEJAM CAPACITADOS E TREINADOS 

NAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS, UMA VEZ QUE OS MESMOS SÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEIS NÃO SÓ PELA CORRETA MONTAGEM E EXECUÇÃO 

DAS ATIVIDADES, MAS PELA ANIMAÇÃO, INTERAÇÃO, PARTICIPAÇÃO E SATISFAÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATENDIDOS. 

 

● 01 (UMA) OFICINA DE PINTURA CORPORAL TEMPORÁRIA COM O USO DE STENCIL (MOLDE), EM DIVERSOS FORMATOS, PARA SEREM 

ESCOLHIDOS PELOS PARTICIPANTES, UTILIZANDO CARTELAS DE TIPOS DIFERENTES E DIMENSÕES MÍNIMAS 7CM DE DIÂMETRO E NO 

MÍNIMO 06 CORES DE TINTAS À BASE DE ÁGUA, DERMATOLOGICAMENTE TESTADAS, HIPOALERGÊNICAS E NÃO TÓXICAS, ALÉM DE 

PINCÉIS, ESPONJAS E RECIPIENTES COM ÁGUA E TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A ATIVIDADES, INCLUINDO ESTRUTURA 

COMPOSTA POR 01 MESA, 01 CADEIRA DE ADULTO E 03 CADEIRAS INFANTIS, TODAS COLORIDAS E EM ÓTIMO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO (LIMPAS, SEM PARTES TRINCADAS, QUEBRADAS OU SOLTAS); REALIZADA POR 01 (UM) MONITOR UNIFORMIZADO 

COM COLETE E DEVIDAMENTE CAPACITADO (PROFISSIONAL TÉCNICO) RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DE DESENHOS VARIADOS EM 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES, BEM COMO PELO CONTROLE DA FILA, ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO, SEGURANÇA DOS PARTICIPANTES E 

LIMPEZA DO AMBIENTE. O MONITOR DEVERÁ COMPROVAR HABILIDADE POR MEIO DE EXPERIÊNCIA PRÁTICA E/OU CERTIFICAÇÃO 

ESPECÍFICA, GARANTINDO A CORRETA EXECUÇÃO DAS PINTURAS CORPORAIS COM O USO DE STENCIL (MOLDE), ALÉM DE MANTER 

UMA POSTURA SIMPÁTICA E COMUNICATIVA, SENDO CAPAZ DE INTERAGIR COM AS CRIANÇAS E PAIS. 

        
 

● 01 (UMA) OFICINA DE ESCULTURAS DE BALÕES AO VIVO COMPOSTA DE, NO MÍNIMO, 01 RECREADOR (PROFISSIONAL TÉCNICO) 

ESPECIALIZADO E COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA REALIZAÇÃO DE ESCULTURAS DIVERSAS, SIMPLES E ELABORADAS, COM 

BALÕES, CONFORME IMAGENS DE REFERÊNCIA, COM FANTASIA TEMÁTICA APROPRIADA (ROUPA DE PALHAÇO, MACACÃO OU 

AVENTAL), COLORIDA E CHAMATIVA, INCLUINDO ESTRUTURA COMPOSTA POR 01 MESA E TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA 

REALIZAÇÃO DAS APRESENTAÇÕES E OFICINAS  COMO BALÕES DE VÁRIAS CORES E FORMATOS, RESISTENTES E DE BOA QUALIDADE, 

ATÓXICOS, BOMBAS DE ENCHER BALÕES, FITAS E OUTROS. O RECREADOR DEVERÁ MANTER TODO O MATERIAL DISPONÍVEL E 

ORGANIZADO E O LOCAL LIMPO, DISTRIBUIR BALÕES PERSONALIZADOS COM A LOGO DO PROGRAMA PARA AS CRIANÇAS, INTERAGIR, 

FAZER APRESENTAÇÕES E BRINCADEIRAS, ENSINAR ESCULTURAS E DISTRIBUÍ-LAS, MONITORAR O USO E RENOVAR OS MATERIAIS 

SEMPRE QUE NECESSÁRIO, SENDO PROATIVO, COMUNICATIVO, SIMPÁTICO E ALEGRE; 
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● 01 (UMA) OFICINA DE BOLHAS DE SABÃO COMPOSTA DE, NO MÍNIMO, 01 RECREADOR (PROFISSIONAL TÉCNICO)  COM EXPERIÊNCIA 

COMPROVADA NA REALIZAÇÃO DE OFICINAS E APRESENTAÇÕES DE BOLHAS DE SABÃO, INCLUINDO BOLHAS GIGANTES, CONFORME 

IMAGENS DE REFERÊNCIA, COM FANTASIA TEMÁTICA APROPRIADA (ROUPA DE PALHAÇO, MACACÃO OU AVENTAL), COLORIDA E 

CHAMATIVA, INCLUINDO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES E OFICINAS COMO TINAS, BALDES, 

LÍQUIDO ESPECÍFICO PARA BOLHAS DE SABÃO DE VÁRIOS TAMANHOS E FORMATOS, VARETAS, LINHAS, RAQUETES E OUTROS 

MATERIAIS PARA SEREM UTILIZADOS TANTO PELO RECREADOR QUANTO PELAS CRIANÇAS. O RECREADOR, DEVERÁ MANTER TODO O 

MATERIAL DISPONÍVEL, ORGANIZADO E O LOCAL LIMPO, FAZER APRESENTAÇÕES PERFORMÁTICAS EM TODA A ÁREA DO PROGRAMA, 

SENDO OBRIGATÓRIA A EXECUÇÃO DE BOLHAS DE SABÃO GIGANTE E EM DIFERENTES FORMATOS ALÉM DO MANUSEIO DE BOLHAS 

COM AS MÃOS, MONITORAR O USO E RENOVAR OS MATERIAIS SEMPRE QUE NECESSÁRIO INCENTIVANDO AS CRIANÇAS A 

INTERAGIREM COM AS BOLHAS, SENDO CARISMÁTICO, PERFORMÁTICO, SIMPÁTICO, COMUNICATIVO E ALEGRE;  

 
 

 

DESCRITIVO - RUA DE LAZER 

ATIVIDADE DESCRITIVO 

SANITÁRIO 

QUÍMICO 

● LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS INDIVIDUAIS, PORTÁTEIS, COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E RETIRADA DA 

ESTRUTURA, SUCÇÃO/MANUTENÇÃO DIÁRIA DA LIMPEZA INTERNA E EXTERNA DOS SANITÁRIOS, COM 

UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PRÓPRIOS DO LOCADOR. DEVERÁ ESTAR INCLUSO NO SERVIÇO MATERIAL 

DE HIGIENE PESSOAL: PAPEL HIGIÊNICO (MÍNIMO DE QUATRO ROLOS POR CABINE, COM 30 METROS/CADA), EM 

FOLHA SIMPLES, COR BRANCA, BOA QUALIDADE, MACIO, PICOTADO E ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS - 

70% (LIMPEZA E ASSEPSIA À SECO, COM A COMPOSIÇÃO DE ÁGUA, AMINOMETIL PROPANOL, GLICERINA 

BIDESTILADA, POLÍMERO ACRÍLICO TR-1 E PROPILENO GLICOL). OS SANITÁRIOS DEVERÃO SER EM ESTRUTURA DE 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO OU COM ILUMINAÇÃO 

INTERNA, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,10M DE FRENTE X 1,10M DE FUNDO X 2,20M DE ALTURA MÍNIMA, PESO 

APROXIMADO 75 KG VAZIO E TANQUE COM CAPACIDADE APROXIMADA DE 227 LITROS. COMPOSTO DE CAIXA DE 

DEJETO, COM ASSENTO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, DISPENSER PARA GEL DE HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, MICTÓRIO, 

PORTA OBJETO E PISO ANTIDERRAPANTE, PORTA COM FECHAMENTO E TRANCA INTERNA E COM IDENTIFICAÇÃO DE 

OCUPADO, IDENTIFICAÇÃO MASCULINO/FEMININO E EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE USO. OS SANITÁRIOS DEVERÃO 
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ATENDER AS NORMAS DE SEGURANÇA PREVISTAS EM NORMAS TÉCNICAS APROVADAS PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS 

COMPETENTES E ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DA FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA. 

 

OBS: SANITÁRIOS FORNECIDOS POR MEIO DE ADESÃO À ATA DA BELOTUR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


